
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO N°________DE 2024

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Solidariedade  ao  servidor  Marcos  Martins
Trujilho, demitido injustamente pelo Banco do
Brasil  por  expressar  críticas  nas  redes
internas da instituição.

Senhor Presidente,

Nos  termos  dos  arts.  32,  XII,  “b”  e  117,  caput,  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, seja aprovada a presente Moção de Solidariedade ao servidor Marcos Martins

Trujilho,  demitido  pelo  Banco  do  Brasil  por  expressar  críticas  nas  redes  internas  da

instituição, nos seguintes termos:

“A Comissão de Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados

presta solidariedade ao servidor Marcos Martins Trujilho, que foi injustamente demitido por

exercer  seu  legítimo direito  de crítica,  ao  expressar  insatisfações  por  meio  da  intranet,

espaço virtual de comunicação interna da instituição. Esta Comissão lamenta episódios de

perseguição política e repressão como instrumentos de censura para silenciar  a voz de

servidores e trabalhadores. A utilização da demissão como resposta a críticas legítimas não

apenas  contraria  os  princípios  democráticos,  mas  também  desestimula  qualquer

manifestação de discordância ou luta por melhorias. Tal postura é inaceitável em qualquer

ambiente  de  trabalho,  especialmente  em  instituições  públicas,  que  devem  prezar  pela

transparência e pelo diálogo com seus servidores. Por fim, esta Comissão espera e roga

pela reversão da demissão e a suspensão de demais medidas repressivas que possam

ocorrer contra servidores do Banco do Brasil e de todas as instituições públicas deste País.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Sâmia Bomfim

JUSTIFICAÇÃO

A liberdade de expressão e organização são direitos fundamentais garantidos

pela Constituição Federal de 1988, consagrados em seu artigo 5º, incisos IV e IX. Esses

princípios basilares da nossa democracia asseguram a cada cidadã e cidadão o direito de

expor suas opiniões sem o risco de sofrer represálias ou punições arbitrárias. Silenciar as

críticas  legítimas  de  servidores  atenta  contra  o  espírito  democrático  e  viola  os  direitos

humanos mais básicos.

Acreditamos que, ao invés de reprimir, o Banco do Brasil deveria incentivar o

diálogo aberto e construtivo com seus funcionários, valorizando suas vozes e promovendo

um  ambiente  de  trabalho  mais  justo  e  saudável  para  todos.  A  crítica  e  o  debate  são

ferramentas essenciais para a evolução das instituições, e tentar sufocá-las é ir contra o

próprio progresso e evolução de uma sociedade justa, livre e democrática..

Manifestamos,  assim,  total  solidariedade  ao  servidor  demitido  e  nos

posicionamos  firmemente  contra  qualquer  tentativa  de  cerceamento  da  liberdade  de

expressão e defendemos os direitos e a dignidade de todos os servidores públicos e demais

trabalhadores da Administração Pública.

Por fim, além de prestar a devida solidariedade ao servidor Marcos Martins

Trujilho, rogamos também que a presente Moção seja encaminhada à Diretoria de Gestão e

Cultura de Pessoas (Dipes) do Banco do Brasil (BB), visto ser a área responsável por cuidar

de todos os assuntos relacionados ao funcionalismo da instituição.

Contamos com o apoio das deputadas e dos deputados desta Comissão para

a aprovação da presente Moção de Solidariedade.

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2024.

Deputada SÂMIA BOMFIM
PSOL/SP
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